
Nº 244, terça-feira, 21 de dezembro de 200428 1ISSN 1677-7042

05.846.0120.0674.0050 - Apoio a Arranjos
Produtivos na Faixa de Fronteira - Na Re-
gião Centro-Oeste

F 76.517,00 76.517,00

0100 3380.00
4440.00
4450.00

52.787,00
10.230,00
13.500,00

3330.00
4430.00

52.787,00
23.730,00

04.128.1028.4854.0001 - Capacitação de
Agentes para a Gestão do Desenvolvimen-
to de Ride - Nacional

F 145.000,00 145.000,00

0100 3330.00 145.000,00 3350.00 145.000,00

17.512.1028.7968.0001 - Gerenciamento
da Implementação de Projetos para o De-
senvolvimento Sustentável da Ride-DF -
Nacional

F 50.000,00 50.000,00

0100 3330.00 50.000,00 3350.00 50.000,00

To t a l 1.055.592,00 1.055.592,00

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a celebração de convênios com Instituições
Privadas sem fins Lucrativos e com Estados para implementação de diversas ações de estruturação,
apoio e implantação da infra-estrutura social e econômica.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID451771-0> PORTARIA Nº 3.746, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui o programa de transparência do Mi-
nistério da Justiça e estabelece medidas in-
ternas para aperfeiçoar os instrumentos pre-
ventivos de controle da atividade adminis-
trativa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições, e

Considerando que a transparência favorece o controle social
da Administração Pública e é instrumento eficaz para a prevenção de
desvios funcionais;

Considerando que o controle social aumenta a eficiência na
distribuição dos recursos públicos e estimula a adoção de boas prá-
ticas administrativas;

Considerando o objetivo de dar pleno sentido ao princípio
constitucional da publicidade dos atos administrativos;

Considerando as experiências bem sucedidas de divulgação
da execução orçamentária e financeira por meio da Internet, rea-
lizadas em âmbito estadual e federal;

Considerando que as informações prestadas à sociedade,
além de completas, devem ser também claras e acessíveis;

Considerando também a conveniência de aperfeiçoar, no âm-
bito do Ministério da Justiça, os instrumentos preventivos de controle
da atividade administrativa, resolve:

Art. 1º Instituir, nos termos desta Portaria, o programa de
transparência do Ministério da Justiça.

CAPÍTULO I
Tr a n s p a r ê n c i a
Seção I
Execução Orçamentária e Financeira
Art. 2º As informações relativas à execução orçamentária e

financeira deste Ministério, excetuadas as de caráter sigiloso, nos
termos da Lei, deverão estar disponíveis ao público, por meio da
Internet, de maneira completa, clara e acessível.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva adotará as medidas
administrativas necessárias ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

Seção II
Atas das Reuniões dos Conselhos
Art. 3º As atas das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do

Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Con-
selho Nacional de Segurança Pública, do Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária, do Conselho Federal Gestor do Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos e do Conselho Nacional de Combate
à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual deverão estar
disponíveis ao público em geral, via Internet, em seu inteiro teor.

§1º As Secretarias, no âmbito das quais funcionam os Con-
selhos referidos no caput, deverão encaminhar à Secretaria Executiva,
cópia das respectivas atas de reunião, por meio eletrônico, no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da sua aprovação.

§2º A Secretaria Executiva deverá disponibilizar as atas ao
público, via Internet, no prazo de 3 (três) dias a contar da data do seu
recebimento.

Seção III
Convênios
Art. 4º O Portal do Ministério da Justiça na Internet deverá

apresentar sumário das principais informações sobre os convênios que
envolvam transferência de recursos, celebrados pelo Fundo Nacional
de Segurança Pública - FNSP, Fundo Penitenciário Nacional - FUN-
PEN e Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - FDD, de maneira
clara, acessível e transparente.

Parágrafo único. As Secretarias, no âmbito das quais fun-
cionam os Fundos referidos no caput, deverão fornecer à Secretaria
Executiva, em meio eletrônico, síntese das informações dos convênios
firmados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de sua
celebração.

Art. 5º Os convênios que envolvam transferência de recur-
sos, celebrados pelo Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP,
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN e Fundo de Defesa dos
Direitos Difusos - FDD, deverão incluir, em seus respectivos ins-
trumentos:

I - a obrigação dos convenentes de fornecer relatório tri-
mestral sobre a execução física e financeira do convênio, conforme
formulário-padrão a ser definido pela Secretaria Executiva; e

II - a aplicação de multa e de suspensão dos repasses fi-
nanceiros, no caso de descumprimento da obrigação de prestar contas
constante do inciso I.

Parágrafo único. Os convênios em vigor deverão ser opor-
tunamente aditados para dar cumprimento ao disposto neste artigo.

Art. 6º As informações encaminhadas pelas Secretarias, ex-
cetuadas as de caráter sigiloso, nos termos da Lei, deverão estar
disponíveis ao público em geral, via Internet, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data do seu recebimento pela Secretaria Executiva.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Executiva adotar as
providências necessárias ao cumprimento do disposto no caput e, em
conjunto com a Assessoria de Comunicação Social e com a força-
tarefa especial de que trata o artigo 20 desta Portaria, determinar a
forma como as informações serão, de maneira clara, acessível e trans-
parente, colocadas à disposição do público.

Seção IV
Passagens aéreas e diárias de viagens
Art. 7º As diárias e passagens pagas aos servidores nos

deslocamentos realizados no exercício de suas funções deverão ser
divulgadas mensalmente, via Internet.

Parágrafo único. As Secretarias deverão enviar à Secretaria
Executiva as informações de que trata o caput, no prazo de 05 (cinco)
dias da autorização de realização da viagem.

Art. 8º As autorizações para deslocamentos ao exterior de
servidores no exercício de suas funções, serão precedidas de ma-
nifestação da Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro.

Seção V
Recomendações Jurídicas
Art. 9º A Consultoria Jurídica deverá consolidar, até 31 de

dezembro de 2004, as principais recomendações do órgão sobre li-
citações, convênios e contratos administrativos, bem como as orien-
tações do Tribunal de Contas da União, da Advocacia-Geral da União
e dos Tribunais Superiores a respeito.

Parágrafo único. A Consultoria Jurídica manterá os enun-
ciados de suas principais recomendações sempre atualizados.

Art. 10. A Secretaria Executiva dará ampla divulgação, in-
clusive por meio da Intranet, às recomendações da Consultoria Ju-
rídica sobre licitações, convênios e contratos administrativos.

Seção VI
Divulgação na Internet
Art. 11. A divulgação pela Internet das informações de que

trata esta Portaria poderá, a critério da Secretaria Executiva, ser rea-
lizada em sítio único a ser denominado “Programa de Transparência
do Ministério da Justiça”.

Art. 12. A Secretaria Executiva e a Assessoria de Comu-
nicação Social garantirão que todas as informações de que trata esta
Portaria, quando colocadas à disposição do público por meio da
Internet, estejam formuladas em linguagem clara e acessível.

CAPÍTULO II
Licitações e Contratos
Art. 13. Os órgãos integrantes da estrutura organizacional do

Ministério da Justiça, em relação às contratações e licitações do-
ravante realizadas, deverão observar as seguintes instruções:

I - o pregão, eletrônico ou presencial, será a modalidade
preferencial de licitação para fornecimento de bens e serviços comuns
indicados em Lei;

II - a adoção de padrão tecnológico será antecedida pela
exposição, em audiência pública, das razões técnicas que fundamen-
taram a escolha;

III - os integrantes das comissões permanentes de licitação
deverão ser substituídos após 2 (dois) anos de exercício, vedada a
recondução a qualquer comissão de licitação por, pelo menos, 6 (seis)
meses;

IV - após participar de 10 (dez) comissões não permanentes
de licitação, o servidor não poderá integrar outras comissões de li-
citação, inclusive permanentes, por, pelo menos, 6 (seis) meses;

V - a Secretaria Executiva franquiará a participação de ser-
vidores das demais Secretarias nas comissões que processarem li-
citações específicas de suas respectivas áreas de atuação.

§1º As manifestações apresentadas, por escrito, até 15 (quin-
ze) dias da realização das audiências públicas de que trata o inciso I,
serão obrigatoriamente juntadas aos respectivos autos.

§2º Para efeitos de aplicação dos incisos III e IV, não serão
considerados o tempo e o número de participações em comissões de
licitação, anteriores à publicação desta Portaria.

§3º A Secretaria Executiva promoverá treinamento e ca-
pacitação de servidores para composição de comissões de licitação.

Art. 14. Nos contratos doravante celebrados, Portaria do Se-
cretário-Executivo nomeará o servidor responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da execução das obrigações contratuais, que
deverá pertencer à Secretaria Executiva ou à Secretaria requisitante
do bem ou serviço, e que elaborará e subscreverá o termo de re-
cebimento definitivo, ao fim do contrato.

§1º O termo de recebimento de que trata o caput, assim que
lavrado, será encaminhado para ciência da autoridade superior.

§2º A íntegra do termo de recebimento definitivo do objeto
do contrato deverá ser divulgada ao público por meio da Internet, no
prazo de até 10 (dez) dias de sua lavratura.

§3º O disposto neste artigo aplica-se aos instrumentos que,
por força de permissão legal, substituírem o instrumento de con-
trato.

CAPÍTULO III
Controle Disciplinar
Seção I
Acompanhamento Especial dos Processos Administrativos e

Judiciais
Art. 15. As ações judiciais propostas por servidores do Mi-

nistério da Justiça e de seus órgãos vinculados, inclusive policiais do
Departamento de Polícia Federal e do Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal contra a União Federal, autoridades do Ministério ou
de seus órgãos vinculados, tendo por objeto impugnação de decisão
proferida em processo administrativo disciplinar da qual resulte de-
missão, cassação de aposentadoria ou destituição de cargo em co-
missão pelo cometimento das infrações disciplinares de que tratam o
art. 137, caput e seu parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o art. 43, incisos IX, XII, XVI, XXXVIII,
XLVIII, LVIII e LXII, da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965,
serão objeto de acompanhamento especial, para os fins do art. 1º,
inciso V, da Portaria AGU nº 87, de 17 de fevereiro de 2003.

Parágrafo único. Caberá à Coordenação Geral de Processos
Judiciais e Administrativos da Consultoria Jurídica deste Ministério,
em apoio às procuradorias contenciosas da Advocacia Geral da
União, o dever de dar tratamento especial ao acompanhamento dos
processos judiciais referidos no caput deste artigo, nos termos de
instrução a ser expedida pelo Consultor Jurídico.

Art. 16. A Secretaria Executiva e a Consultoria Jurídica
deverão organizar sistema informatizado de cadastramento e acom-
panhamento de sindicâncias e processos administrativos disciplinares
instaurados nesta Pasta, bem como banco de dados estatístico sobre as
sanções aplicadas, os servidores punidos, o tempo de tramitação dos
processos e as decisões submetidas a controle jurisdicional.

Parágrafo único. Ato conjunto da Secretaria Executiva e da
Consultoria Jurídica disporá sobre critérios e condições de acesso ao
sistema a que se refere o caput.

Seção II
Publicidade dos Procedimentos Administrativos Disciplina-

res
Art. 17. Aos atos de instauração de processos administrativos

disciplinares, no âmbito deste Ministério e de seus órgãos vinculados,
deverão ser publicados no Diário Oficial da União, com indicação do
nome e da qualificação do servidor.

Art. 18. No âmbito dos Departamentos de Polícia Federal e
de Polícia Rodoviária Federal, os servidores que integrarem comissão
de sindicância e de processo administrativo disciplinar ficarão di-
retamente subordinados aos respectivos Corregedores Gerais, durante
o desempenho das mencionadas atividades.

CAPÍTULO IV
Medidas Educativas
Art. 19. A Secretaria Executiva e a Comissão de Ética deste

Ministério deverão apresentar, até 31 de março de 2005, plano e
cronograma de trabalho para a execução de programa de ensino
voltado à difusão, no âmbito do Ministério, do conhecimento das
normas éticas de conduta funcional, dos procedimentos disciplinares e
dos mecanismos de controle da Administração Pública.

CAPÍTULO V
Constituição de Força-Tarefa Especial
Art. 20. Fica instituída, no âmbito do Gabinete do Ministro,

força-tarefa especial composta por 4 (quatro) integrantes, que de-
verá:

I - acompanhar e orientar a implementação das medidas
constantes desta Portaria;

II - propor a adoção de outras medidas preventivas;
III - apresentar e implantar plano de fiscalização sistemática

dos atos e contratos celebrados pelo Ministério da Justiça, espe-
cialmente os de maior valor e as contratações diretas;

IV - elaborar, em conjunto com o Assessor Especial de
Controle Interno deste Ministério, estudo sobre a instituição de Con-
troladoria do Ministério da Justiça, consultada a Controladoria Geral
da União;

V - elaboração de estudos para a criação de plano de pro-
posição e acompanhamento de sindicâncias patrimoniais;

VI - estabelecer critérios para divulgação das informações
relativas ao Programa de Transparência.

§1º Caberá ao Secretário-Executivo, ao Chefe de Gabinete
do Ministro e ao Consultor Jurídico do Ministério realizar a seleção
dos integrantes da força-tarefa especial de que trata o caput deste
artigo, considerando critérios de competência técnica e idoneidade
moral, bem como a apresentação de plano de trabalho.

§2º A Secretaria Executiva proverá os meios necessários ao
funcionamento da força-tarefa especial.

§3º Fica autorizada a requisição de servidores de órgãos
vinculados ao Ministério da Justiça para a composição da força-tarefa
especial.
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§4º A coordenação dos trabalhos da força-tarefa especial será
exercida por assessor do Gabinete do Ministro da Justiça designado
para ocupar cargo de direção e assessoramento superior - DAS de
nível 4, com dedicação exclusiva à administração do Programa de
Transparência e demais medidas internas de controle instituídas por
meio desta Portaria.

§5º Em conjunto com o Assessor Especial de Controle In-
terno, a força-tarefa especial poderá, para exercer seus trabalhos,
requisitar documentos e informações não resguardados por sigilo le-
gal.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451774-0> PORTARIA No 3.799, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir os pedidos de títulos de Utilidade Pública
Federal formulados pelas seguintes entidades:

I - ASSOCIAÇÃO DOS SUBTENENTES E SARGENTOS
DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO (ASSES), com sede na cidade de Vitória,
Estado do Espírito Santo, registrada no CNPJ no 27.056.522/0001-61
(Processo MJ no 08001.008620/2004-21);

II - CLUBE DE CAÇA TIRO E PESCA JOSÉ SIEBERT
(CCTPJS), com sede na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina,
registrado no CNPJ no 82.998.147/0001-87 (Processo MJ no

08026.005540/2004-35);
III - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES RURAIS DE PU-

XINANÃ, com sede na cidade de Puxinanã, Estado da Paraíba, re-
gistrada no CNPJ no 02.328.943/0001-73 (Processo MJ no

08026.009804/2004-20);
IV - OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE DIVINÓPOLIS,

com sede na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, re-
gistrada no CNPJ no 20.160.065/0001-01 (Processo MJ no

0 8 0 2 6 . 0 1 2 4 11 / 2 0 0 4 - 0 1 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451775-0> PORTARIA No 3.800, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.035.415, de 1982, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR
o Decreto de 11 de abril de 1983, publicado no Diário Ofi-

cial da União do dia 13 subseqüente, que determinou a expulsão do
território nacional de ALFRED DRAGOJEVIC, de nacionalidade ita-
liana, filho de Nikola Dragojevic e de Mara Dragojevic, nascido em
Trieste, Itália, em 9 de fevereiro de 1954, residente no Estado de São
Paulo.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451776-0> PORTARIA No 3.801, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.011.722, de 2003, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, na conformidade do art. 65 da Lei no

6.815, de 19 de agosto de 1980, GANUYU OKANLAWON, de
nacionalidade nigeriana, filho de Akanbi Okanlawon e de Munirat
Okanlawon, nascido em Kwara State, Nigéria, em 2 de abril de 1971,
residente no Estado de Santa Catariana, ficando a efetivação da me-
dida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451777-0> PORTARIA No 3.802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.001.707, de 2003, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da

Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ESTELA SANCHEZ GAR-
CIA, de nacionalidade paraguaia, filha de Juan Angel Sanchez e de
Genoveva Garcia, nascida em Pedro Juan Caballero, Paraguai, em 30
de abril de 1980, residente no Estado do Paraná, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451778-0> PORTARIA No 3.803, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.020.923, de 2001, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da

Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ROBERTO JULIAN JARA
BENITEZ, de nacionalidade paraguaia, filho de Roberto Julian Jara
Mello e de Arecia Benitez Escobar, nascido em San Estanislau, Pa-
raguai, em 12 de abril de 1976, residente no Estado de Mato Grosso
do Sul, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID451779-0> PORTARIA No 3.804, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.008.531, de 2004, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da

Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SONIA MARIA TAVARES
LOPES, de nacionalidade portuguesa, filha de Mario Pereira Lopes e
de Maria Filomena Lopes Tavares, nascida em Lisboa, Portugal, em
22 de agosto de 1980, residente no Estado do Rio de Janeiro.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS
<!ID451805-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de dezembro de 2004

No 558 - Ref.: Processo no MJ 08000.002738/2001-11. Interessado:
ZHAO HONGSHI. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no

9.474/97, indefiro o recurso.

No 559 - Ref.: Processo no MJ 08000.002734/2001-24. Interessado:
XIA LITANG. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97,
indefiro o recurso.

No 560 - Ref.: Processo no DPFA/STS/SP 08504.003956/2003-55.
Interessado: WILSON OKA IBE. Despacho: Nos termos do art. 29 da
Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 561 - Ref.: Processo no DPFB/ILS/BA 08256.002062/2004-06.
Interessado: SOM SAMUEL VITAL. Despacho: Nos termos do art.
29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 562 - Ref.: Processo no DELAMAF/RJ 08460.002134/2004-91.
Interessado: SAMUEL KWABENA MINTAH. Despacho: Nos termos
do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 563 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.039504/2003-00.
Interessado: ROBERT JAMES KWAKILE. Despacho: Nos termos do
art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 564 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.024531/2004-51.
Interessado: NTETE MASUMBUKU. Despacho: Nos termos do art.
29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 565 - Ref.: Processo no DPFA/STS/SP 08504.008179/2003-35.
Interessado: NGOMA-MPAKA JOSEPH PITHSOU. Despacho: Nos
termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 566 - Ref.: Processo no MJ 08000.002410/2003-58. Interessado:
NARCESSIA MUGINGA AURÉLIO CLEMENTE. Despacho: Nos
termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 567 - Ref.: Processo no DELAMAF/SP 08505.016809/2004-16.
Interessado: MTINDI BAKARI MWABUMBA. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 568 - Ref.: Processo no DELEMAF/PR 08390.002023/2004-56.
Interessado: MOISÉS GABRIEL KUETA. Despacho: Nos termos do
art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 569 - Ref.: Processo no DELEMAF/RJ 08460.019572/2003-16.
Interessado: MOHAMED SOUMAH. Despacho: Nos termos do art.
29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 570 - Ref.: Processo no DELAMAF/SP 08505.028405/2003-94.
Interessado: MANUEL CARLOS ADÃO CRISTÓVÃO. Despacho:
Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 571 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.029254/2003-91.
Interessado: MANI SAID ALI. Despacho: Nos termos do art. 29 da
Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 572 - Ref.: Processo no DELEMAF/RJ 08460.000015/2004-02.
Interessado: MAMADOU DIOUMA BARRY. Despacho: Nos termos
do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 573 - Ref.: Processo no DELEMAF/RS 08444.010246/2000-91.
Interessado: LUIS MARIA BERNARDO DA CONCEIÇÃO. Des-
pacho: Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o re-
curso.

No 574 - Ref.: Processo no MJ 08000.010369/2004-74. Interessado:
LUIS ALBERTO PÚA FLORES. Despacho: Nos termos do art. 29 da
Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 575 - Ref.: Processo no MJ 08000.002737/2001-68. Interessado:
LI QUNXIAN. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97,
indefiro o recurso.

No 576 - Ref.: Processo no MJ 08000.002735/2001-79. Interessado:
LI DESEN. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97,
indefiro o recurso.

No 577 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.035975/2003-31.
Interessado: LEONARDO IBARRA MORALES. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 578 - Ref.: Processo no DELEMAF/RJ 08460.011997/2003-79.
Interessado: JAIME ALBERTO PENA ALARCON. Despacho: Nos
termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 579 - Ref.: Processo no DPFA/STS/SP 08504.008181/2003-12.
Interessado: HUGUES FRANÇOIS BALIABA. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 580 - Ref.: Processo no DELAMAF/RJ 08460.012056/2003-52.
Interessado: FERNANDO KICA ZUA. Despacho: Nos termos do art.
29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 581 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.029257/2003-25.
Interessado: EDMOND KOUADIO. Despacho: Nos termos do art. 29
da Lei no 9.474/97, defiro o recurso.

No 582 - Ref.: Processo no MJ 08000.002736/2001-13. Interessado:
CHEN YUXIANG. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no

9.474/97, indefiro o recurso.

No 583 - Ref.: Processo no MJ 08000.013506/2002-61. Interessado:
ANTÔNIO NATIBIA MANDAI. Despacho: Nos termos do art. 29 da
Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 584 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.034763/2003-36.
Interessado: ANGHEL RADU. Despacho: Nos termos do art. 29 da
Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 585 - Ref.: Processo no DPFB/JFA/MG 08352.001069/2004-12.
Interessado: ANDRÉ FILOMENO FRANCISCO FEIJÓ. Despacho:
Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 586 - Ref.: Processo no DELEMAF/RJ 08460.012020/2003-79.
Interessado: ANA DE FÁTIMA CUSSEQUE DALIANO. Despacho:
Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 587 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.024530/2004-14.
Interessado: AMIZADE DE SOUSA JOÃO DA SILVA. Despacho:
Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 588 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.035973/2003-41.
Interessado: ALEXIS ULLOA FELIU. Despacho: Nos termos do art.
29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 589 - Ref.: Processo no MJ 08000.010368/2004-20. Interessado:
ALEXANDER SEGUNDO LINDAO OSPINA. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 590 - Ref.: Processo no DELEMAF/RJ 08460.006456/2003-29.
Interessado: ALBERTINA RUTH CASSEX JOAQUIM. Despacho:
Nos termos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 591 - Ref.: Processo no DELEMAF/SP 08505.017683/2004-05.
Interessado: ADRIANO DE SOUSA CARDOSO. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, indefiro o recurso.

No 592 - Ref.: Processo no MJ 08000.010375/2004-21. Interessado:
ABRAHAM PETERS. Despacho: Nos termos do art. 29 da Lei no

9.474/97, indefiro o recurso.

No 593 - Ref.: Processo no MJ 08000.011422/2002-92. Interessado:
ABDUL BASIT ABDUL SAMED AL FITYAN. Despacho: Nos ter-
mos do art. 29 da Lei no 9.474/97, defiro o recurso.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DA 337a SESSÃO ORDINÁRIA
<!ID451170-0>REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Às 14h 30min dodia quinze de dezembro do ano dois mile quatro, a Pre-
sidente do CADE, Elizabeth Maria Mercier Querido Farina, declarou aberta a sessão.
Participaram os Conselheiros Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, Luiz Alberto Es-
teves Scaloppe, Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz
Carlos Thadeu Delorme Prado e a Procuradora-Geral Maria Paula Dallari Bucci.


